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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

AUDITORIA INTERNA


Ofício Circular nº  5/2005/AUDIN-MPU


Brasília, 14 de novembro de 2005.

A Sua Excelência o Senhor

Doutor WELLINGTON CABRAL SARAIVA
Pocurador-Chefe

Procuradoria Regional da República da 5ª Região

Recife - PE

Assunto: Instrução Normativa AUDIN-MPU nº 1, de 27 de outubro de 2005.

Senhor Procurador-Chefe,

Encaminho a V. Exª., para conhecimento, cópia da Instrução Normativa AUDIN-MPU nº 01, de 27 de outubro de 2005, publicada no D.O.U de 1/11/2005, que dispõe sobre a conformidade de suporte documental, sobre a guarda e remessa de documentos à Auditoria Interna e dá outras providências.

2.

Informo que as Unidades Gestoras sediadas nos Estados da Federação deverão continuar efetuando a conformidade de suporte documental, observando o disposto na Macrofunção código 02.03.23 do Manual SIAFI.

3.

Informo ainda que os  Relatórios de Movimentação de Almoxarifado –RMA e de Bens Móveis – RMB, deverão ser enviados a esta AUDIN-MPU somente até dezembro de 2005, sendo a partir de 2006 analisados conforme estabelecido no item 3.3 da macrofunção sobredita.

4.

Quanto aos processos de incorporação e baixa de bens, seguirão o ditame do art. 4º da IN em referência.

5.

Por fim, informo que, somente na ocorrência de dano ao erário, os autos de sindicâncias e de procedimentos administrativos disciplinares deverão ser remetidos à AUDIN.

Respeitosamente,


EDSON ALVES SÁ TELES

            AUDITOR-CHEFE 

______________________________________________________________________________
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